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ExcelentÍssima Senhora,

Vimos por meio deste encaminhar o seguinte Projeto de Lei:

- Projeto de Lei Municipal n' 026/2023, "Que abre na Contabilidade, Crédito Adicional
Especial, especifica e da outras providencias".

Requer-se à Vossa Excelência que dentro das possibilidades administrativas
desse Poder Legislativo, bem como após a devida concordância dos demais Pares que o
compõe, seja o presente Projeto de Lei apreciado e votado em Regime de Urgência Especial,
nos termos da Lei Orgânica do Município de Pracinha e dos Estatutos dessa Casa de Leis.

Contando com a Vossa compreensão e pronto atendimento a presente
solicitação, agradecemos, prevalecendo-nos desta opoftxnidade para renovar os nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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